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ANEXO ll NlINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE E)'lPREITAI)A
N.o /2023-SENTI.D QUE } NTRE SI
CELEBRAA{ O MUNiCíPiO DE TIAS(;UA EA
EMPRESA

O XlIJNICÍplO DE TIAN(;UA, pessoa jurídica de direito público eterno, inscrito no CNP.l. sob o n'
07.735.178.'0001-20, com sede à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido, na cidade de Tianguá, Estado do
Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da Secretaria de Educação, neste ato iepresetttada pela
Sra. ANA VI..,Ár)IA MOREIRA NUNES GARBOSA, brasileira, casada professora, Secretária de ltducação,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' e R'J n' SSP-CE e a
empresa , inscrita no C.N.P.J. sol) o n' , com sede à
Rua . n' . Bairro - . na Cidad: de , Estado do

Ccará, doravante denominada CONTRATADA, neste ato represent:t(]a pelo seu sócio-gerente Sr.
brasileiro, estado civil. (profissão), inscrito no Cadastro de I'cssoas Físicas sob o n'

resolvem celebrar o presente contrato com as cláusulas e concliçõçs a seguir

CLÁtJSULA I'RI»LEIRA - DO FUNDA)lF:NTO
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei FederalTn' 8.666/93, dç 12 de .julho de 1993,
demais alterações e atualizada pela Lei n' 9.648/98, de 27 dc maio de 1998, nos termos da Concorrência Pública n'
01/2023-SEMED, e resu]tado da ]icitação, devidamente honlo]ogada peia Secretaria (]c Educação, com base ila
proposta da CONTRATADA, to(]os partes integrantes deste contrato indcpc'tdcntc dc transcrição.

CLALTSULA SEGtíNDA - Do 0BJET0
2.1. O objeto do contrato é a execução dos SERVIÇOS DE CONST {UÇÃO l)E CIMA ESCOL,A E l)E
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE CONCLUSÃO DE IJMA QLJA )RA, NA VILA Do DISTI{ITo DE
ITAGUARUNA, conforme proUcto e especintcações.

cl,ÁusuLA 'TERCEIRA - DO REGIME DE EXEcuçÃo
03.01. O objeto deste contrato será executado cn] regime de empreitada por )teço global

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
1- DA CONTRATADA
Visando a execução das obras e serviços Gueto deste contrato, a CONTRA)ADA se obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até Q pagam)unto da primeira mediçÊ ) a ART da construção devidamente
rcgistrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CRIA ou íl*onselho de Arquitetura e l.urbanismo

b) Areal caIU todas as despesas de fornecimento de materiais e mão de ob 'a, írláquinas c equipamentos, encargos
sociais, taxas, impostos c seguros, incidentes e necessários para a execução otaldas obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelos preços propostos e entrega-los tot:tlnlcntc collcluídos, de acordo com os
projetos executivos c cspcçinicações técnicas, fornecidas pela COT'qTRATANTE, eill })erf'eito e total
funcionamento, e observadas as nomlas técnicas de seguranças
d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá sel um encar egado técnico, em tempo integral, para
represerttá-la na execução do contrato:
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte. o objeto do Contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc má .;xecução ou de materiais einpiegados
indevidamente ;
f) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados coillas obras e
setniços em execução c todas as normas de segurança aplicáveis;
g) Responsabilizar-se pelas obrigações previdcnciárias, trabalhistas, fisçqb, c conlcrciais incidentes sobre o
contrato; q«'' \
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h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuiçõe: ef:étuadas até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato;
i) N4anter. durante toda a execução do contrato, etn compatibilidade com as ol)ligações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação çxigiclas na licitação.

11- DA CONTRATANTE
Para garantir o fielcumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATAN I'E sc compromete a:
a) Efêtuar o pagamento lla f'ompi convencionada na Cláusula Sexta deste :nstrumento. desde que preenchidas as
formalidades e exigêllcias da referida Cláusula:
b) Fiscalizar e acompanhar as obras c serviços objeto deste Contrato, através da Secretaria (te Infraestrutura ou
servidor designado especialmente para este fiiti
c) Atestar a illçdição das abras e serviços ef'etivamente cxccutadcls, para efeito dc pagaíncnttl;
d) Cottlunicar a Contratada qualquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato e exigir as devidas
providências que demandem da Contratada

CLÁUSULA QUINTA - DA CAtJÇAO DE GARANTIA
05.01. Para ganlntir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na
modalidade , no \açor dc R$ : ( )
correspondente a 5% (cinco por cento) dn valor ora contratada (a ser etêtivada antes cla assinatura do contrato
válida por período nâo inferior :t 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato). Que será devolvida (quando do
recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas.

CLAUS[ÍLA S[:XTA - DO ]'REÇO DOS SERVIÇOS, ])AS CO»D]ÇÕES ])E ]'A(;AN'LENTO, ])O
REA.JUSTO E DA INADIMPLENCIA.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRAI:), üca estimado o valor total de R$

06.02 A dotação orçamcntária c a fonte de recursos para pagar)unto dos será içou será conÍbimc tabela abaixo:
)

['ÕRêÃO UNIDADE
OK(:AMEniAKl4

CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTARIA
Construção, Reforma:

Ampliação e Equipamento
de Unidades de Educação

Básica -- fME
12.361.o068.] .0o2

Construção, Reforma,
Ampliação e E(luipamento
de Unidades de Educação
Básica -- FUNDEI 30%.

EIENIENTO l)}:
DESPESA

FONTE DF
REC IJ Rios

Secretaria
de

Educação
05

fundo Municipalde
Educação

Obras e Instalações I'ranslbrência do

Salário Educação

05.02 4 .4 .9 o .51.00 1550000000
Transferências do

Ft.JNDEB llnpostos
L0%

FtJNDEB 30% Ob'as e Instalações

05.03 12.361.0068.1.003 .4.4.90.51.00
1540000000

Transhrências dc
FUNI)EB 30% -

Complemento da
União - VAAl:

1541000000
Transferências dc
FUNDEI 30% -
Complemento da
[.união - VAA]

1542000000

06.03. Os pagamentos serão ef'etuados mensalmente, conforme tttedição dc
pela Secretaria de Infraestrutura, até o 30 (trigésimo) dia do mês subse(luen

:xccução das obras e serviços, atestada
ao mês da execução dos sen'içou.
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06.04. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura dc TiangtJá, após o encat'nirlKamento dos
seguintes documentos, c conta - recit)o
a - nota fiscal/natura emitida com base na medição de execução;
b medição dos serviços executados, atestada pela Secrettu'ia(Fiscaldc Contrato);
c -- comprovação de regularidade com os Tributos Federais e Contribuiçõe\ Sociais, ciilitida pela Receita federal
do Brasil;
d -- comprovação de regularidade caiu os Tributos Municipais, emitida p.:la Secretaria de Finanças da sede da
empresa
e -- comprovação dc rcgu]aridade com o FGTS, fomeçida pe]a Caixa Econõáica Fc(]cral
f -- comprovação de inexistência de débitos inadímp]i(]cls perante a Justiça; do Trai)alho, lilediailte a apresentação
de Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas -- CNDT, emitida por órgão dí: Justiça do Traballlo.
06.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajuste sob qualquer
pretexta, sendo fixos c ineajustá\eis, pelo período de 12 (doze) meses. al;ós este período serão reajustadas pela
vttriação do INCC -- Índice Nacionalda Construção Civil, no período.
06.05.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a segtlinte formula

R = FAI'OR x V. onde: rxlox = 11=bl

oílde
R
V
lo

Valor do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a sereillieajustados;
Índice inicial-- INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda' proposta

06.05.2. O Fatos deve scr truncado na quarta casa decimal, ou sda, desprezar totalmente da quinta casa decimalem
diante
06.06. Havendo atraso de pagamento, será l)roccdido a título de inadimÍ)lência o pagamento de 0,5% (cinco
décimas por conta) ao três de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas

CLÁUSUI,A SÉTINIA - DO PRAZO
07.01. O prazo de execução do presente contrato será de 150 (cento e ci.aquenta) dias, a partir da emissão da
ordem de será,içou. E de vigência de 240 (duzentos e quarenta) dias, a kart: r da data da assinatura do contrato.
07.02. O prazo para início das obras e scr'ç'içou peça Contratada é de 05 (c;nco) dias, contados a partir (]a data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
07.03. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a rc(lucrtmcnto da CONTRATADA, (tar-se á o
recebimento pro\isório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através dc Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todas as obras e serviços cstqam pcrfbitas condições de
f\incionamcnto e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de qualquer defeito, imperfeição ou vício nr. excctiçãc) das obras c serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Tcrttlo dc Recebimento DcHttlitivo das obras
e serviços.

CLÁL]SU LA OITAVA - DAS PENALIDAI)ES
08.01. O nào cumprimento total ou p:trcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, SLjlcitará a
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida prévia e ampla dcfêsa cm processo administrativo.
08.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por ccllto) sobre o valor global do contrato. caso ocorríl desistência total ou pai'cial de
executar as obras e ser'ç'içou;

b) multa de 0.1% (hulTI décimo por cento) sobre o valor dc cada parcela, por dia de atraso na suta conclusão,
contorne previsão no cronograma físico-financeiro;

c) multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do cóntralg..por dia que exceder o pi'azn de
conclusão totalprevisto no cronograma físico-f'inanceiro;
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d) suspensão temporária de participar cm licitação ou cantratai' com ,ai Administração pelojÊ#zo de 01 (um)

e) declaração de inidoncidadc para licitar clu contratar caiu a Adminis.ração I'ública enquanto pcrdttratem os
motivos determinantes da punição ou até que sda promovida a reabilitação perante a Administração, quc será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos cztusados e após dccoirido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.
08.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e .4ue soam (]etcrminantes dc rescisão
contratual, implicará a imposição de multa a CONTRAI'ADA, até o máximo de 20% (v'intc por cento) do valor dos
serviços não executados;
08.04. As l»ultas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatór o e o seu pagamento nâo eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das inftações coillctidas

ano

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
09.01. A inexecução totalou parcial deste contrato enscjará a sua rescisão :com as consequências contratuais e as
previstas em Lei
09.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilalcrale restrito da CON'IRATANTE.
09.03. O contrato poderá ser rescindido amigavclíTlente, por acc)rdo entre .:\s partes, desde que haja conveniência
para a CONA'RATANTE.
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão desta contrato, in(tepcndentementc de aviso
cxtrajudicialou de intcrpelaçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início d$ execução das obras e sewiços:
b) Interrupção das obras c serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais de 05
(cinco) dias;
c) Desatcndiínento das determinações regulares de representantes (luc foro m designados pela CONTRATANTE,
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos scrx.içou;
d) Descumprirnento de (qualquer determinação da CONTRATANI E, Feita em base contratual
e) Transferência das obras c serviços, objcto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;
f) Colnctimento reiterado de falhas causadas na execução das obras c serviços;
g) A lentidão na execução das obras c serviços, levando a fiscalização a cor.lproxar a impossibilidade da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRAI'ADA, com
:mtccedência mínima de 30 (trinta) dias, desde quc seja efetuado o pagatneiíto dos serviços efetivamente prestados,
c devidamente aprovados até a data da rescisão contratual

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILll)ADE CIVIL
10.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer.a CON'IRATANTE ou a terceiros, cm
razão dc ação ou omissão dolosa ou ctilposa da CONTRAI'ADA, ou de seus prepostos, independciltementc de
outras dominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁtJSU LA l)ÉCINIA I'ltIMEIRA - Do FORO
11.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, com renúncia expressa d'; qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quais(luar dúvidas ou litígios oriundos da execução de:;te contrato.
E, para firmeza c como prova dc assim llaverern, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento
crll 03 (três) \ ias de ígualteor. quc depois de lido e achttdo confot'me é ass'miada pelas partes ccnntratanlcs e pel:ts
testemunhas abaixcl nomeadas

Tianguá-Ceará, de de2023

CONTRATANTE
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CONTRATA DA

Testemunhas
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.aov.br
CNPJ: 07.735.17B/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 Forte: (88) 3671-2288



④ Prefeitura de r

angua

ANEXO lll MODELOS
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A - NIODEIO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO l)O l)ISPOSI

INCISO XXXlllDO ART. 7' DA CONSTITIJIÇÃO FEI)RAL
(colocar cm papcltimbrado)

0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICTPAI, DE TIANGUA

REF CONCORREN(:IA PUBLICA No 01/2023-SEMED

íno/ ze da/lc//a/?/e) . CNPJ/MF n.' . sediada a

re/?de/eco co/zzp/e/o) , para efeito dc participação na referida Concorrência Pública, vcm
DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Tnciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal,
que não mantém em scu quadro de pessoalmenor de 18(dczoito) anos cm horário notumo dc trabalho ou
em scrviçns perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer tr lbalho de menores de 16(dezesseis)
anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14(catorze) anos.

Ressalva

( ) emprega menor, a partir dc 14(catorze) anos na condição de apre ndiz

(Localidade), dc dc 2023

Carimbo, qualificação e assinatura do responsáv 3llega

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -' Ceará
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B - MODELO l)E DECLARAÇÃO DE INEXISTENCl:A DE FATO IM PEI)ITIVO
DE I'ARTICIPAR DE LICITAÇOES OU DE CONTRATAR CONA QUALQUER

ORGAo DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

COMISSÃO PERMANEN rE DE HClrAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 'l'l7\NGUA

REF. CONCORRÊNCIA PÚBT.TCA N' O1/2023-SEMED

DECLARAÇÃO

íno/ne da/íc//an/e) ..... , CNPJ/MF n.' , sediada a
/b/7(/preço co/}zp/e/(4) efeito de participação na referida Concorrência I'ública, vcn]

DECLARAR, sob as penas da lei, que até a presente data incxistcm fatos impeditivos para participar de
licitações ou dc contratar com qualquer- Órgão da Administração Pública, bem como, para sua habilitação
no presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrências
posteriores.

(Localidade), de de 2023

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

/

©'
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c - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUAnKAMENtO como $ÚCRO
EMPRESA OU EMiPRESA DE ptQUKNO 1'0RTE ME/EPP

(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITtJRA MUNTCTPAL DE TIANGUÁ

\

REF. CONCORREN(:IA PUBLICA N o1/2o23-SEMED

DECLARAÇÃO

'homo dtl/ícf/ízn/e) . CNPJ/MF n.' . sediada a

③/7(]e/'eH) co//zp/e/(ZJ;; ; , para efeito de participação na deferida Concorrência Pública, vem
DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisito;i legais para qualificação como

(incluir a condição da empresa: illícroempresa -- ME ou empresa de
pequeno porte EPP), confarmc art. 3' da Lei Complementar n' 123/200(] c quc não está sujeita a
quaisquer dos impedimentos do # 4' desse artigo, estando apta a usufruir do tratamento diíêlenciado
estabc[ccido nos ans. 42 a 49 da mencionada Lei, com as a]terações da Lei Complementar n' ] 47/2014.

(Localidade), dc dc 2023

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellcga

®'
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1) - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar em papeltimbrado)

(Localidade), 23 de Fe'ç'ereiro de 2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA NítJNICIPAT, DE TIANGUA

A

REF. CONCORRÊN(;IA PÚBLICA N' O1/2023-SEMED
Prezados Senhores.
Apresentamos a nossa proposta de preços para a execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE
UMA ESCOL.A E DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE CON( =LUSAO DE UMA QUADRA, NA
VILA DO r)ESTRITO DE ITAGUARUNA, objeto da referida Concorrência Pública.

O valor totalda proposta é de R$(.
orçamentária, composição de preços e cronograma físico-financeiro, sendo

), coníbrme planilha

O prazo de conclusão

ordem de início dos serviços.

de todas as obí:ls e serviços é de
.) dias, contados n partir da data cic recebimcntn da

E o prazo de validade desta proposta é dc
desta data de apresentação.

.( ), contados a partir

Informamos que a taxa de BDI aditado para execução dos serviços é.de
por cento, conforme composição analítica, em anexo.

.(

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todas as despesas de fornecimento dos materiais:
máquinas, equipamentos e ferramcntal e mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encttrgos
sociais c trabalhistas, benefícios, transportes e seguros.

Declaramos quc visitamos/conhecemos os locais dos serviços, e quc tomamos conhecimento de todas as
facilidades e dificuldades para execução dos serviços.

finalizando, declaramos que verificamos todos os proüetos dos s:viços, estando de acordo com os
serviços a serem executadcps, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipulam:ts no Edital
da referida Concorrência Pública e seus anexos

Atcnciosamentc

Carimbo, qualificação e assinatura do responso-'ellegal
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MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

(colocar ein papeltimbrado)
A
COM]SSÃO PERMANltNTE DE l,ICITAÇÁO
DA PltEFEITIJRA MUNICIPAL DE TIANGUA

REF. CONCORRÊNCIA pÚBLiCA N' O1/2o23-SEMED

TABELA DE COIVIPOSlçÃO DOS ENCARGO )S SOCIAIS
HORISTAS

GRUPO DISCRIMINAÇÃO
N,l l.:NSALISTASI

A
A. l
A.2
A.3
A.4
A.5
A.6
A.
A.8

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
INSS
SESI
SENAT
INCRA
SEBRAE
SALÁRIO EDtJCAÇAO
SEGURO DE ACIDENTES
FGTS
TOTAL DO GRUPO A
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBENIINCIDENCIAS DO
GRIIPO A
DESCANSO SEMANAL, REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO ENFERMIDADE
13'' SAI,ARCO
LICENÇA PA'l'EKN10412E
FALTAS JUSTIFICADAS

l DIAS Dt CtlUVAS
AUXÍLIO ACIDENTE DE TltABALllO
FERIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DO GRUPO B
ENCARGOS SOCIAIS QUIS NÁO RECEBEM AS
INCIDEN(:IAS Do (;RUPo A
onposa;!})l
FERIAS INI)ENIZADAS
AVISO PREVIOINDENIZADO
TOTAL DO GRUPO C
TAXAS DE ltEINCIDENCIAS
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVI.SO
PREVIOIDENIZADO
TOTAL DO GR[JPO D
TOTAL (A-FB+C+D)

B. l
B.2
B.3
13 .4
B.5
B.6
B.7
B.8
13.9

B.l o

C

c. l
C.2
C

D
D. l

D.2

(Localidade), de de 2023

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-2288

Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsá 'cllcga



②""w;
F MODELO l)E COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

(colocar cjll papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE T,ICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

A

REF. CONCORREN(:TA PUBT.TCA N' O1/2023-gEMEr)

COMPOSIÇÃO
1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

2.IMP( SToS====== n p ==n nm=======« nn «

2r r = = == ==w»wwn======ww=========

2.3. COFTNS ------- -- --------
2.4. CPRB(CASO DE DESONFRAÇÃO DOINSS)---

3 . GARE.NTIA ---------------- .......-----... ...

4. ==== v ===w===w=n ===== =ww=w= = == =

5 =======nnww»=====ww=======

TOTAL DO BDI -------- ---------------..

DO B.D.l

--- 9;

%

-- 9

%

.-- 9';

- oi

-- (á

(l,acalidade), de de 2023

Carimbo, qualificação c assinatura do rcsponsá.'ellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 - Fere: (88) 3671-2288

IQW..br



④«
Prefeitura de r

G - MODELO DE RELAÇÃO DA EQUlt'E TÉCNICA
(colocar eln papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICll'ANÃO
DA PR.EFEITURA MUNICIPAL, DE TIANGUÁ

A

REF. CONCORRENCTA PUBLICA N' O] /2023-SEMED

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encarregará lla execução dos SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA E DE SERVIÇOS COMPLEN ENTARES DE CONCLUSÃO DE
UMA QUAL)RA, NA VILA DO DISTRITO DE ITAGIJARIJNA, obUeto da referida Concorrência
Pública

RELAÇÃO DA EQuiPE TE( NICA

(Localidade), de de 2023

Carimbo, qualificação e assinatura do responsáv.:alega

④
Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.aov.br

CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - For e: (88> 3671-2288

Item Nome Função 1-1xDcriência
01      
        

05      
07

        
()8      



⑧ atura de r

H MODELO DE RELAÇÃO DE MÁQUiXAS E EQuiPAmENTos
(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITtJRA MUNICIPAL [)E TIANGUA

A

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O1/2023-SÉMEN

Prezados Senhores

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estará:) à disposição para execução dos
SERyTÇOS DE CONSTRLTÇÃO DE UNIA ESCOLA E DE SER'/açOS COMPLEMLN'rARaS DI
CONCLUSÃO DE UMA QIJADRA, NA Vlí,A DO DTSTRITO DE ITAGUARIJNA, obÜeto da referida
Concorrência Pública.

RELAÇÃO l)E MÁQUimAS E EQUIPAMENTOS

Ano d
Modelo

1}

Estado dc
conservação

Quantidade

(Localidadc), de dc 2023

Carimbo, qualificação e assinatura do responso',ellegal

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/Doou-20 CGF: 06.920.167-1 For e: (88j 3671-2288


